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Retificação de publicação: 
Fica cancelada a publicação dos pareceres 0269/09, 0270/09 e 0271/09, 
havida no D.O.C. de 15/05/09, página 123, colunas 3 e 4, face à abertura de 
prazo regimental, conforme abaixo: 
 
De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2, de 26 
de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto o prazo de 
recurso por 5 (cinco) sessões ordinárias, a partir desta data, para os projetos abaixo 
relacionados, na sua versão original ou na forma do último substitutivo apresentado:  
 
PARECER Nº 544/2008 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 38/06. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Aurélio Miguel, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade da presença de engenheiros e técnicos de segurança, 
acompanhados de equipe de apoio, em eventos realizados em estádios, ginásios, casas 
de shows e locais públicos ou privados com grande concentração de pessoas. 
O projeto pode prosperar, como veremos a seguir. 
O projeto insere-se no âmbito da competência municipal para legislar sobre assuntos 
predominantemente locais e encontra seu fundamento no poder de polícia 
administrativa do Município. 
Segundo dispõe o art. 78, do Código Tributário Nacional: 
“Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de 
fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades 
econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos.”  
Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a polícia administrativa das atividades 
urbanas em geral ensina que “tal poder é inerente ao Município para a ordenação da 
vida urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da 
coletividade. Por isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de 
tal regulamentação e das respectivas sanções como legítima expressão do interesse 
local”. E especificamente com relação ao funcionamento do comércio, ensina o mesmo 
autor que “a simples imposição de horário, do período de atendimento do público, não 
se confunde com a intervenção no domínio econômico. Há uma diferença fundamental 
entre estabelecer normas de comércio e fixar horário do comércio: aquelas são de 
competência da União, este é do Município, porque traduz, tão-somente, a ordenação 
da atividade urbana, que é o comércio local. Claro está que, se a atividade estiver 
sujeita a regulamentação federal ou estadual, o Município deverá respeitar essa 
regulamentação superior, como ocorre com o horário bancário” (in “Direito Municipal 
Brasileiro”, 6ª edição, Malheiros Ed., págs. 363, 370 e 371). 
Ademais, de acordo com o art. 160, incisos, I e II, da Lei Orgânica do Município, 
compete ao Poder Público Municipal disciplinar as atividades econômicas desenvolvidas 
em seu território, conceder e renovar licenças de instalação e funcionamento, bem 
como fixar horários e condições de funcionamento. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 



A proposta encontrando fundamento nos arts. 13, I e 160, I e II, da Lei Orgânica do 
Município, razão pela qual somos 
PELA LEGALIDADE. 
Todavia, há que se ressaltar que o projeto deixa de delinear claramente a vontade da 
lei, esbarrando no art. 238 do Regimento Interno, no princípio constitucional da 
legalidade e na Lei Complementar Federal nº 95/98, quando determina a presença de 
engenheiros e técnicos nos eventos com grande concentração de pessoas, sem definir 
o  que seja a grande concentração. Com efeito, no art. 2º da proposta apenas define o 
limite máximo de 1000 pessoas, hipótese em que exige a presença de um engenheiro 
e dois técnicos de segurança. 
Dessa forma, a fim de adequar a proposta à melhor técnica de elaboração legislativa e 
às considerações supra, sugerimos o substitutivo a seguir. 
 
SUBSTITUTIVO Nº   AO PROJETO DE LEI Nº 38/06. 
 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de engenheiros e técnicos de segurança, 
acompanhados de equipes de apoio, em eventos realizados em estádios, ginásios, 
casas de shows e locais públicos ou privados, com grande concentração de pessoas, e 
dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 
Art. 1º Quando da realização de eventos em estádios, ginásios, casas de shows e 
locais públicos ou privados, em ambientes abertos ou fechados, com grande 
concentração de pessoas, ficam os responsáveis pelo evento, obrigados a manter 
engenheiros e técnicos de segurança, acompanhados de equipes de apoio, a fim de 
garantir a segurança dos presentes. 
§ 1º Antes da realização de cada evento, os engenheiros e técnicos de segurança 
informarão ao público as rotas de fuga e os procedimentos a serem adotados em 
situações de risco. 
§ 2º Além das informações prestadas pelos engenheiros e técnicos de segurança, as 
rotas de entrada e saída dos locais dos eventos deverão estar devidamente 
sinalizadas. 
Art. 2º Os responsáveis pelos eventos realizados nos locais definidos no artigo 
anterior, deverão manter de plantão 01 (um) engenheiro, acompanhado de 02 (dois) 
técnicos de segurança, além de equipes de apoio, em todo e qualquer evento que 
tenha entre 400 (quatrocentas) e 1000 (mil) pessoas presentes no local. 
Parágrafo único. Acima do número de 1000 (mil) pessoas previsto no caput, torna-se 
obrigatória a presença de 01 (um) engenheiro e 02 (dois) técnicos de segurança para 
cada 5000 (cinco mil) pessoas. 
Art. 3º O não atendimento ao disposto nesta lei ensejará a imposição de multa no 
valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) aos responsáveis pela realização dos 
eventos, dobrada em caso de reincidência. 
Parágrafo único. A multa de que trata o caput deste artigo será atualizada anualmente 
pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo 
que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro índice criado pela legislação 
federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 
Art. 4º Quando da solicitação de expedição de alvará junto ao órgão competente da 
Administração Pública autorizando a realização dos eventos nos locais definidos no 
artigo 1º da presente lei, o requerente deverá apresentar relatório detalhando o 
público previsto, o número de engenheiros e técnicos de segurança que deverão 
permanecer no local, com o nome e número do CREA de cada um deles, bem como 
guia ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, devidamente recolhida. 



Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 21/5/08 
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